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GABINETE DO GOVERNADOR

LEI Nº 11.460, DE 29 DE MAIO DE 2026
Declara como patrimônio cultural de natureza material e imaterial do Esta-
do do Pará, o Parque da Cidade de Belém.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado como patrimônio cultural de natureza material e 
imaterial do Estado do Pará, o Parque da Cidade de Belém.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.461, DE 29 DE MAIO DE 2026
Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará, 
a obra musical do artista paraense Tonny Brasil.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado como patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará, a obra musical do artista paraense Tonny Brasil, nos ter-
mos do art. 286 da Constituição do Estado do Pará.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.462, DE 29 DE MAIO DE 2026
Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará, 
o Festival Folclórico Alenquerense e os Grupos Zé Matuto e Matutando em 
Férias, do Município de Alenquer.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado como patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará, o Festival Folclórico Alenquerense e os Grupos Zé Matuto e 
Matutando em Férias, do Município de Alenquer.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado

 
LEI Nº 11.463, DE 29 DE MAIO DE 2026

Declara como patrimônio cultural de natureza material do Estado do Pará,  
a Igreja Matriz de Santo Antônio, no Município de Igarapé-Açu.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada como patrimônio cultural de natureza material do 
Estado do Pará, a Igreja Matriz de Santo Antônio, localizada na Vila Santo 
Antônio do Prata, no Município de Igarapé-Açu, por sua relevância históri-
ca, arquitetônica, religiosa e simbólica para a memória da região nordeste 
paraense. 
Art. 2º O Poder Executivo por meio da Secretaria de Estado de Cultura (SE-
CULT) promoverá as medidas necessárias à proteção, à preservação e ao 
inventário da edificação, em cooperação com o Município de Igarapé-Açu 
e a comunidade local.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.464, DE 29 DE MAIO DE 2026
Denomina de Terminal Hidroviário Mestre Damasceno, o Terminal Hidrovi-
ário Foz do Rio Camará, localizado no Município de Salvaterra, na Ilha do 
Marajó. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica denominado de Terminal Hidroviário Mestre Damasceno, o Ter-
minal Hidroviário Foz do Rio Camará, localizado no Município de Salvaterra, 
na Ilha do Marajó.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.465, DE 29 DE MAIO DE 2026
Declara como patrimônio cultural e artístico do Estado do Pará,  o Grupo 
Folclórico Amazônia, do Município de Ananindeua.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado como patrimônio cultural e artístico do Estado do 

Pará, para os fins previstos nos arts. 17, inciso III, 18, inciso VII e 286, 
incisos I e III da Constituição do Estado do Pará, o Grupo Folclórico Ama-
zônia, como forma de manifestação cultural e artística no Município de 
Ananindeua.
Art. 2º O disposto no art. 1º possui como objetivo a preservação, conser-
vação e proteção das formas de expressão, objetos, documentos, músicas 
do Grupo Folclórico Amazônia e a inclusão nos calendários histórico, cultu-
ral, artístico e turístico anual do Estado do Pará.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.466, DE 29 DE MAIO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Sindicato dos Produtores Rurais de Almeirim (SINPRA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, o Sindicato dos Produtores Rurais de Almeirim (SINPRA), 
CNPJ nº 84.059.047/0001-10, com sede na Rua Padre Amandio Pantoja, 
nº 1881, Bairro Nova Vida, CEP: 68.230-000, no Município de Almeirim, 
em reconhecimento aos serviços que presta em sua área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.467, DE 29 DE MAIO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Social Cultural Recreativo Esportivo Turismo Ambiental Laser Pará 
(ISCRETALP).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Instituto Social Cultural Recreativo Esportivo Turismo Am-
biental Laser Pará (ISCRETALP), CNPJ nº 45.569.478/0001-75, com sede 
na Rua Novo Uriboca Passagem dos Pais Quadra 02, nº 9, Bairro Uriboca, 
CEP: 67.202-535, no Município de Marituba, com foro na Comarca de sua 
jurisdição, em reconhecimento aos serviços sociais que presta em sua área 
de atuação.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.468, DE 29 DE MAIO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação de Produtores Rurais do Acesso 06 e Trairão (APRAT), do Muni-
cípio de Senador José Porfírio.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação de Produtores Rurais do Acesso 06 e Trairão 
(APRAT), do Município de Senador José Porfírio, pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos, CNPJ nº 20.237.289/0001-74, com sede no 
Município de Senador José Porfírio.
Art. 2º Esta Lei confere à Associação de Produtores Rurais do Acesso 06 e 
Trairão (APRAT), a obtenção dos benefícios gerados pela legislação pertinente 
nos programas, ações e serviços prestados pelo Poder Público, inclusive para 
celebração de convênios e parcerias, envolvendo recursos públicos.
Art. 3º Os direitos assegurados à Associação de Produtores Rurais do Aces-
so 06 e Trairão (APRAT), neste diploma legal, serão mantidos enquanto 
durarem as atividades exercidas e constantes em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei obriga a beneficiária ao fiel cumprimento do que dispõe 
a Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas alterações 
posteriores.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de  maio de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.469, DE 29 DE MAIO DE 2026
Denomina a Rodovia PA-424 de Rodovia Padre João Mometti.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de Padre João Mometti a Rodovia PA-424.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de maio de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 
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